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Protocolo de alta suspeição de câncer de Piracicaba

Considerando a Deliberação CIB nº 138, 25/10/2024 do Estado de São Paulo (que 

define  o  que  é  alta  suspeição  para  câncer  em  cada  topografia  corporal,  sendo 

recomendada  e  importante  sua  leitura)  e  a  necessidade  de  atualização  dos  fluxos 

municipais  relacionados  aos  casos  de  alta  suspeição  e  confirmação  de  câncer, 

informamos que tanto a Atenção Primária, a Atenção Secundária e a Rede de Urgência e 

Emergência (RUE), ao identificarem precocemente pacientes com sinais clínicos, físicos, 

laboratoriais ou de imagem que indiquem possível neoplasia ou neoplasia confirmada, 

deverão garantir o encaminhamento médico/odontológico imediato ao setor responsável 

pelo seguimento desse usuário.

Em casos de cânceres femininos (colo de útero, mama, ovário, vulva, corpo de 

útero e endométrio), ao Centro Especializado em Saúde da Mulher (CESM), portando a 

guia de referência manual devidamente preenchida pelo médico, contendo a descrição 

detalhada do quadro clínico e, quando existente, as características da lesão, além do 

cartão do SUS,  numeração CROSS atualizada e exames que colaborem com a alta 

suspeição  diagnóstica. O CESM  oferece  matriciamento  imediato  via  e-mail 

(cesmpiracicaba@gmail.com) ou telefone (3434-6966 ou 3432-1200),  a fim de garantir 

acolhimento e avaliação de cada caso, além da disponibilização de exames e orientações 

necessárias para garantir a assistência e a agilidade de cada situação.

Nos casos de alta suspeição de câncer bucal, os profissionais da Atenção Primária 

e Secundária solicitarão matriciamento com o cirurgião-dentista estomatologista do Centro 

de  Especialidades  Odontológicas  (CEO)  via  telefone  (3433-3934  ou  3433-3850).  O 

profissional realizará a avaliação de triagem da lesão e, configurando alta suspeição de 

câncer bucal, o paciente será encaminhado a Divisão de Regulação Ambulatorial, que 

está  sediada  no  2º  andar  do  edifício  da  Prefeitura  de  Piracicaba,  portando  guia  de 

referência manual realizada pelo estomatologista endereçada ao cirurgião de cabeça e 

pescoço para  seguimento  oncológico,  além do CPF e exame que comprove a  alta 

suspeição (se houver).
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Para os casos de alta suspeição de câncer bucal identificados nas Unidades de 

Pronto Atendimento (UPA), tem-se como referência o Serviço de Urgência Bucal (SUB). 

Esses pacientes devem ser direcionados ao SUB com a guia de referência preenchida 

manualmente, contendo os detalhes clínicos, tempo de evolução e CID que indiquem alta 

suspeição de câncer bucal.  Concomitantemente, deve-se encaminhar o caso com sua 

descrição clínica, acompanhado do contato telefônico e o CPF do paciente, via e-mail 

(sub@piracicaba.sp.gov.br),  para que a equipe do SUB possa realizar busca ativa em 

caso de não comparecimento ao atendimento odontológico.

Para os casos de alta suspeição de câncer identificados na UPA ou pelo Centro de 

Ortopedia e Traumatologia (COT) que não apresentem critério de internação de urgência, 

o médico assistente deverá entrar em contato com a Central  de Vagas Municipal  por 

telefone (3437-2707), que realizará o matriciamento do caso em conjunto com a Divisão 

de  Regulação Ambulatorial,  garantindo a  resolutividade necessária.  Permanecerão no 

COT  apenas  os  pacientes  com necessidade  de  avaliação  de  urgência  e/ou  traumas 

associados ao quadro.

Nos  casos  de  alta  suspeição  identificados  na  atenção  básica  e  secundária,  o 

encaminhamento para RUE será aceito apenas quando pertinente ao serviço, como em 

situações de anemias com necessidade de transfusão sanguínea, infecções agudas ou 

complicações clínicas,  visto que o diagnóstico e o encaminhamento para a oncologia 

devem  ser  realizados  em  nível  ambulatorial,  conforme  o  fluxo  regulatório  municipal 

estabelecido neste protocolo, pois a tentativa de encaminhar, como urgência, por meio da 

UPA os casos que não necessitam de avaliação imediata pode atrasar o seguimento do 

paciente na rede, por consequência, seu tratamento.

Quando  houver  necessidade  de  avaliação  pela  RUE,  deverá  constar  no 

encaminhamento para a UPA a data do agendamento do paciente no fluxo oncológico, 

após o matriciamento do caso com a Divisão de Regulação Ambulatorial, bem como os 

dados clínicos e laboratoriais que indiquem a avaliação em caráter de urgência.

Nos  casos  de  suspeita  ou  confirmação  de  neoplasias  pediátricas,  a  referência 

municipal  para  tratamento  especializado  é  o  Centro  Infantil  Boldrini,  localizado  em 

Campinas/SP. A solicitação deve ser efetuada diretamente entre profissionais médicos 

por meio do website institucional (www.boldrini.org.br), conforme orientações disponíveis 
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no passo a passo do Anexo III deste protocolo, a fim de garantir o correto registro das 

informações clínicas e evitar atrasos na abertura da vaga.

Os  demais  tipos  de  câncer  serão  direcionados  à  Divisão  de  Regulação 

Ambulatorial,  localizada  no  2º  andar  do  edifício  da  Prefeitura  de  Piracicaba.  Aqueles 

classificados pela equipe como urgentes ou prioritários devem ser encaminhados com 

brevidade e matriciados com a equipe do setor por meio dos contatos institucionais, via e-

mail  (centrus.saudeweb@gmail.com)  ou  telefone  (3417-3979).  Durante  o  processo  de 

matriciamento, nos casos em que houver necessidade de exames cuja solicitação seja 

restrita  à  atenção  básica,  a  equipe  será  orientada  quanto  à  autorização,  ou  não,  da 

realização do exame necessário para o caso do paciente. 

Ressaltamos  que  esses  encaminhamentos  não  devem  ser  inseridos  no 

sistema  eletrônico  vigente,  pois,  quando  lançados  no  sistema,  não  são 

direcionados ao fluxo regulatório oncológico específico, o que resulta em atraso 

significativo  no  andamento  do  caso  e  na  continuidade  do  cuidado.  Trata-se, 

portanto,  de  uma  orientação  municipal  estabelecida  para  assegurar  celeridade, 

rastreabilidade e priorização dos pacientes com alta suspeição de câncer.

Uma vez configurada a alta suspeição pelo médico assistente,  o paciente não 

deve  ser  reencaminhado  ou  encaminhado  diretamente  ao  especialista,  mas  sim 

seguir o fluxo estabelecido neste protocolo, sendo direcionado ao setor correspondente 

(2º andar/CESM/CEO/SUB/Boldrini).

Nos casos em que já houver confirmação diagnóstica de câncer, o paciente deverá 

ser encaminhado diretamente para a oncologia por meio de guia de referência manual, 

devidamente preenchida pelo médico assistente, com descritivo adequado, acompanhada 

de  laudo ou  relatório  médico  contendo CID,  CPF e  resultado anatomopatológico  que 

comprove  o  diagnóstico.  Esse  encaminhamento  deve  seguir  o  fluxo  pactuado  neste 

protocolo, respeitando a competência e a abrangência assistencial de cada serviço. Para 

o  seguimento  do  tratamento  do  usuário,  a  vaga  oncológica  no  CEON/CECAN  será 

requisitada via SIRESP/CROSS, onde será definido o tratamento e a condução de cada 

caso. 

Reforçamos que todas as guias de referência devem ser preenchidas pelo médico 

assistente e/ou cirurgião dentista com letra legível,  contendo nome completo,  data de 
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emissão, carimbo da unidade, assinatura e carimbo do médico e/ou cirurgião dentista 

solicitante, além da hipótese diagnóstica com CID-10, assegurando clareza e completude 

das informações.

Em anexo a este protocolo consta a CIB nº 138, 25/10/2024 na sua integralidade, o 

fluxograma de alta suspeição de câncer do Município e o passo a passo de inscrição 

online no Centro Infantil Boldrini, e para fins de contatos telefônicos, e-mails institucionais, 

endereços  e  horários  de  funcionamento  das  unidades  citadas  acima,  estão  todos 

disponíveis no Anexo IV deste protocolo.

Agradecemos a colaboração de todos e permanecemos sempre à disposição para 

mais esclarecimentos.

Piracicaba, 24 de Março de 2026
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Anexos

Anexo I - Deliberação CIB nº 138, 25/10/2024 

Considerando a Lei Federal nº 12.732, de 22/11/2012, que dispõe sobre o primeiro 

tratamento de paciente com neoplasia maligna comprovada e estabelece prazo para seu 

início;

Considerando a Lei Federal nº 13.896, de 30 de outubro de 2019 que altera a Lei 

nº 12.732, de 22/11/2012, para que os exames relacionados ao diagnóstico de neoplasia 

maligna sejam realizados no prazo de 30 (trinta) dias;

Considerando a Portaria SAES/MS nº 688, de 28/08/2023, que redefine os critérios 

e  parâmetros  referenciais  para  a  habilitação  de  estabelecimentos  de  saúde  na  alta 

complexidade em oncologia no âmbito do SUS;

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP, em sua 350ª 

reunião ordinária realizada em 24/10/2024 aprova a atualização da Nota Técnica CIB – 

Protocolo Estadual de Alta Suspeição em Oncologia e Diretrizes para a pactuação de 

Protocolo Regional de Acesso à Rede de Alta Complexidade em Oncologia, no estado de 

São Paulo,  conforme Anexo I.  (Fica  revogada a  Deliberação CIB 53,  de  21/05/2021, 

publicada em 22/05/2021). 
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NOTA TÉCNICA CIB/SP

PROTOCOLO ESTADUAL DE ALTA SUSPEIÇÃO EM ONCOLOGIA E DIRETRIZES 
PARA A PACTUAÇÃO DE PROTOCOLO REGIONAL DE ACESSO À REDE DE ALTA 
COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA, NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
Introdução

A Portaria SAES/MS nº 688, de 28/08/2023 refere que os critérios e parâmetros 

da Portaria são referenciais, devendo ser observadas as necessidades regionais e o 

Planejamento  Regional  Integrado  (PRI),  de  forma  a  viabilizar  a  organização  e  o 

desenvolvimento da Rede de Atenção à Saúde em Oncologia (RAS ONCO). A oferta 

regional (no âmbito da RRAS) para o diagnóstico e o tratamento do câncer pressupõe a 

existência de serviços diagnósticos ambulatoriais e hospitalares de média complexidade 

e de hospitais habilitados na alta complexidade em oncologia, integrados à rede local e 

macrorregional de atenção à saúde.

A necessidade de oferta  regional  de serviços diagnósticos,  sua distribuição e 

pactuação pressupõe um fortalecimento das ações de suspeita e detecção precoce dos 

casos oncológicos.

A suspeita diagnóstica em oncologia é passo importante para a elucidação do 

caso e encaminhamento em tempo oportuno, para tratamento oncológico nos centros 

especializados, sejam eles cirúrgico, clínico ou a combinação de ambos. Alguns sinais e 

sintomas  são  sugestivos  de  câncer  e,  nestes  casos,  o  encaminhamento  para  os 

serviços capazes de realizar exames para o diagnóstico (imagem, biópsias e outros) de 

maneira ágil, com a priorização desses pacientes, tem o potencial de abreviar o tempo 

até o tratamento inicial e, portanto, melhor desfecho desse tratamento.

Os elementos do exame físico, da história clínica e de exames laboratoriais ou de 

imagem podem caracterizar “suspeita de neoplasia maligna”.  Com esse conjunto de 

dados podemos definir  critérios para a regulação do acesso para a continuidade da 

Linha de Cuidado dos pacientes.

O  presente  Protocolo  apresenta  os  critérios  clínicos-laboratoriais  de  alta 

suspeição  em  oncologia  por  topografia  e  tem  como  intuito  facilitar  e  organizar  o 

processo de pactuação regional para o acesso aos serviços diagnósticos ambulatoriais 

e hospitalares de média complexidade e aos hospitais habilitados na alta complexidade 

em oncologia. É um importante instrumento do planejamento regional da RAS ONCO, 
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permitindo  a  integralidade  do  cuidado  em Oncologia  e  a  construção  de  Linhas  de 

Cuidado Integrais para os diferentes tipos de neoplasias em cada macrorregião.

Para cada topografia, estão elencados os critérios clínicos-laboratoriais de alta 

suspeição em oncologia, bem como, os procedimentos necessários para a investigação 

diagnóstica,  disponíveis  nos  serviços  diagnósticos  ambulatoriais  e  hospitalares  de 

média complexidade 

No caso da inexistência de oferta destes procedimentos diagnósticos na rede 

de média complexidade da macrorregião, é recomendada a pactuação regional 

com os hospitais habilitados na alta complexidade em oncologia, para que estes 

possam  realizar  os  procedimentos  de  média  complexidade  necessários  a 

investigação  diagnóstica  e  o  diagnóstico  diferencial  e  de  certeza  do  câncer 

(Artigo 53 da Portaria SAES/MS nº 688, de 28/08/2023). 

Recomenda-se  também  que,  os  serviços  habilitados  em  oncologia  realizem 

matriciamento e capacitação/tele-consultoria para a rede de atenção básica e de média 

complexidade  que  será  um  instrumento  importante  para  agilidade  do  sistema, 

direcionando  a  investigação  diagnóstica  inicial,  agilizando  o  processo  regulatório, 

evitando  encaminhamentos  desnecessários  para  os  serviços  especializados  e 

facilitando o atendimento rápido dos pacientes com elevado grau de suspeita de câncer 

nos serviços habilitados na alta complexidade em oncologia.

A expansão da oferta diagnóstica deverá considerar a Portaria GM/MS nº 1.604, de 

18/10/2023 que estabelece a Política Nacional  de Atenção Especializada em Saúde 

(PNAES),  no  âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  com  novas  diretrizes  e 

regulamentações,  para  a  organização  e  funcionamento  dos  serviços  de  atenção 

Secundária  e  Terciária,  visando à melhoria  e  reestruturação dos processos olhando 

para as práticas de saúde.

Considerar a Portaria SAES/MS nº 1.824, de 11 de junho de 2024 que inclui na 

tabela de Procedimentos do Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Programa 

Nacional  de  Expansão  e  Qualificação  da  Atenção  Ambulatorial  Especializada,  as 

Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Oncologia, conforme quadro abaixo: 
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OFERTA DE CUIDADOS INTEGRADOS (OCI) EM ONCOLOGIA

1

0901010014 – OCI

Avaliação diagnóstica ini-

cial de câncer de mama

Consulta médica especializada, mamografia, ultrassonografia de mama, 

consulta ou teleconsulta de retorno

2

0901010022 – OCI

Progressão da avaliação 

diagnóstica de câncer de 

mama

Consulta médica especializada, punção mamária com agulha fina, cito-

patológico de mama, punção mamária com agulha grossa, biópsia/exé-

rese de nódulo de mama, anatomopatológico, consulta ou teleconsulta 

de retorno

3

0901010030 – OCI

Avaliação diagnóstica ini-

cial de câncer de próstata

Consulta médica especializada, antígeno prostático específico (PSA), 

consulta ou teleconsulta de retorno

4

0901010049 – OCI

Progressão da avaliação 

diagnóstica de câncer de 

próstata

Consulta médica especializada, ultrassonografia de próstata, biópsia de 

próstata via transretal, anatomopatológico, consulta ou teleconsulta de 

retorno

5

0901010057 – OCI

Avaliação diagnóstica ini-

cial de câncer de colo de 

útero

Consulta médica especializada, colposcopia, biópsia do colo uterino, 

anatomopatológico, consulta ou teleconsulta de retorno.

6

0901010065 – OCI

Avaliação diagnóstica e 

terapêutica de câncer de 

colo do útero;

Consulta médica especializada, colposcopia, anatomopatológico, exci-

são tipo 1 e tipo 2 do colo uterino, consulta de retorno com colposcopia.

7

0901010073 – OCI

Avaliação diagnóstica de 

câncer gástrico

Consulta médica especializada, esofagogastroduodenoscopia, anato-

mopatológico, consulta ou teleconsulta de retorno

8

0901010081 – OCI

Avaliação diagnóstica de 

câncer colorretal

Consulta médica especializada, colonoscopia, anatomopatológico e 

consulta ou teleconsulta de retorno.
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Serão considerados os seguintes critérios para alta suspeição em Oncologia:

1) APARELHO DIGESTIVO:

Critérios clínicos-laboratoriais de alta 

suspeição em oncologia

Procedimentos necessários 

à investigação diagnóstica
Observações

ESÔFAGO

• Dificuldade para engolir de início 

recente e/ou progressivo;  

• Sensação de refluxo (azia) por 

mais de duas semanas em indi-

víduos com mais de 55 anos 

com um ou mais dos seguintes 

sinais: dor em abdome superior, 

azia de início recente, dispepsia, 

náuseas/vômitos.

• 02.09.01.003-7 – 

ESOFAGOGASTRO-

DUODENOSCOPIA 

COM BIOPSIA

Pacientes  com câncer  diag-

nosticado por  exame anato-

mopatológico devem ser en-

caminhados  diretamente  a 

serviços  habilitados  na  alta 

complexidade em oncologia, 

conforme  o  Protocolo  de 

Acesso publicado na delibe-

ração  CIB  137,  de 

25/10/2024.

ESTÔMAGO

• Indivíduos com mais de 55 anos, 

com um ou mais dos seguintes 

sinais/sintomas: dor em abdome 

superior, dispepsia, hematême-

se, melena, azia (de início re-

cente/por mais de duas sema-

nas).

• 02.09.01.003-7 – 

ESOFAGOGASTRO-

DUODENOSCOPIA 

COM BIOPSIA

Pacientes  com câncer  diag-

nosticado por  exame anato-

mopatológico devem ser en-

caminhados  diretamente  a 

serviços  habilitados  na  alta 

complexidade em oncologia, 

conforme  o  Protocolo  de 

Acesso publicado na delibe-

ração 137, de 25/10/2024.

CÓLON, RETO E CANAL ANAL

• Sangramento retal inexplicável 

(excluídas causas anais benig-

nas como hemorroidas);

• Câncer palpável ou visível no to-

que retal/anal;

• Anemia ferropriva ou mudanças 

no hábito intestinal;

• Teste de sangue oculto nas fe-

zes positivo em pessoas acima 

• 02.09.01.005-3 – RE-

TOSSIGMOIDOSCO-

PIA COM BIÓPSIA

• 02.09.01.002-9 – CO-

LONOSCOPIA (CO-

LOSCOPIA) COM 

BIÓPSIA

• 02.01.01.004-6 – BI-

OPSIA DE ANUS E 

Pacientes  com câncer  diag-

nosticado por  exame anato-

mopatológico devem ser en-

caminhados  diretamente  a 

serviços  habilitados  na  alta 

complexidade em oncologia, 

conforme  o  Protocolo  de 

Acesso publicado na delibe-
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de 50 anos. CANAL ANAL ração 137, de 25/10/2024.

PÂNCREAS

• Icterícia obstrutiva, excluída co-

ledocolitíase;

• Perda de peso inexplicada maior 

ou igual a 10% com um mais 

dos sintomas: diabetes de início 

recente, desconforto em dorso 

de início recente, esteatorreia, 

náuseas/vômitos.

• 02.06.03.001-0 – TO-

MOGRAFIA COMPU-

TADORIZADA DE 

ABDÔMEN SUPERI-

OR

Pacientes com Massa sólida 

ou heterogênea em topogra-

fia de pâncreas sugestiva de 

neoplasia maligna por tomo-

grafia com contraste ou dila-

tação  de  ducto  pancreático 

sem fator  obstrutivo  identifi-

cado devem ser encaminha-

dos  diretamente  a  serviços 

habilitados na alta complexi-

dade  em  oncologia,  confor-

me  o  Protocolo  de  Acesso 

publicado na deliberação CIB 

137, de 25/10/2024.

FÍGADO E VIAS BILIARES

• Icterícia obstrutiva indolor, exclu-

ída coledocolitíase.

• 02.06.03.001-0 – TO-

MOGRAFIA COMPU-

TADORIZADA DE 

ABDÔMEN SUPERI-

OR

Pacientes  com  Massa  He-

pática sólida ou Heterogênea 

sugestiva  de Neoplasia  Ma-

ligna  por  tomografia  com 

contraste ou Massa abdomi-

nal consistente com tumor de 

vesícula biliar devem ser en-

caminhados  diretamente  a 

serviços  habilitados  na  alta 

complexidade em oncologia, 

conforme  o  Protocolo  de 

Acesso publicado na delibe-

ração  CIB  137,  de 

25/10/2024.

RETROPERITÔNIO

• Usualmente oligossintomático. • 02.06.03.001-0 – TO-

MOGRAFIA COMPU-

TADORIZADA DE 

Pacientes  com  Massas  Re-

troperitoneais por tomografia 

com contraste devem ser en-
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ABDÔMEN SUPERI-

OR ou 02.06.03.003-7 

– TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZA-

DA DE PELVE / BA-

CIA / ABDÔMEN IN-

FERIOR

caminhados  diretamente  a 

serviços  habilitados  na  alta 

complexidade em oncologia, 

conforme  o  Protocolo  de 

Acesso publicado na delibe-

ração  CIB  137,  de 

25/10/2024.

2) CABEÇA E PESCOÇO:

Critérios clínicos-laboratoriais de alta 

suspeição em oncologia

Procedimentos necessários 

à investigação diagnóstica
Observações

TIREOIDE

• Presença de massa na região 

anterior do pescoço, móvel à de-

glutição, indolor;

• Dificuldade ou desconforto à de-

glutição e, em casos mais raros, 

disfonia e falta de ar (geralmente 

em casos mais avançados);

• Nódulo tireoidiano palpável.

• 02.05.02.012-7 – UL-

TRASSONOGRAFIA 

DE TIREOIDE

• 02.01.01.047-0 – BI-

OPSIA DE TIREOIDE 

OU PARATIREOIDE 

– PAAF

• 02.01.01.003-8 – BI-

OPSIA CIRÚRGICA 

DE TIREOIDE

Pacientes com câncer de ti-

reoide confirmado por PAAF 

de tireoide (apenas casos 

com PAAF de padrão malig-

no: Bethesda IV, V ou VI) de-

vem ser encaminhados dire-

tamente a serviços habilita-

dos na alta complexidade em 

oncologia, conforme o Proto-

colo de Acesso publicado na 

deliberação CIB 137, de 

25/10/2024.

CAVIDADE ORAL FARINGE, LARINGE, SEIOS DA FACE

• Qualquer alteração na cor e/ou 

textura da mucosa oral em qual-

quer localização e que persista 

por mais de 3 semanas, particu-

larmente se indolores. Conside-

rar aspectos diferenciados das 

lesões como placas, manchas, 

ulcerações, eritema, pápulas, le-

sões vesicobolhosas, inchaços, 

• 02.06.01.004-4 – TO-

MOGRAFIA COMPU-

TADORIZADA DE 

FACE / SEIOS DA 

FACE / ARTICULA-

ÇÕES TEMPORO-

MANDIBULARES

• 02.06.01.005-2 – TO-

MOGRAFIA COMPU-

Pacientes  com câncer  diag-

nosticado por  exame anato-

mopatológico ou suspeita de 

câncer  por  exame  de  larin-

goscopia ou de imagem de-

vem ser encaminhados dire-

tamente  a  serviços  habilita-

dos na alta complexidade em 

oncologia, conforme o Proto-
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áreas inflamatórias, endureci-

mentos e crescimentos na mu-

cosa oral;

• Dor ou desconforto persistente 

na garganta, particularmente se 

unilateral ou há mais de quatro 

semanas;

• Rouquidão que persista por mais 

de três semanas;

• Linfadenomegalia cervical que 

persista por mais de três sema-

nas;

• Secreção nasal serosanguino-

lenta unilateral que persista por 

mais de três semanas;

• Paralisia facial, hipoestesia ou 

dor facial grave.

TADORIZADA DO 

PESCOÇO

• 02.09.04.002-5 – LA-

RINGOSCOPIA

• 02.09.04.004-1 – VI-

DEOLARINGOSCO-

PIA

• 02.01.01.019-4 – BI-

OPSIA DE 

FARINGE/LARINGE

• 02.01.01.022-4 – BI-

OPSIA DE GÂNGLIO 

LINFÁTICO

• 02.01.01.023-2 – 

BIÓPSIA DE GLÂN-

DULA SALIVAR

• 02.01.01.044-5 – BI-

OPSIA DE SEIO PA-

RANASAL

• 02.01.01.052-6 – 

BIÓPSIA DOS TECI-

DOS MOLES DA BO-

CA

colo de Acesso publicado na 

deliberação  CIB  137,  de 

25/10/2024.

PARÓTIDA

• Massa sólida de crescimento 

progressivo em topografia de 

glândula parótida.

• 02.01.01.047-0 – BI-

OPSIA DE TIREOIDE 

OU PARATIREOIDE 

– PAAF;

• 02.06.01.004-4 – TO-

MOGRAFIA COMPU-

TADORIZADA DE 

FACE / SEIOS DA 

FACE / ARTICULA-

ÇÕES TEMPORO-

MANDIBULARES

Pacientes com câncer diag-

nosticado por anátomo pato-

lógico ou suspeita de câncer 

por exame de imagem (tu-

moração sólida em topogra-

fia de parótida).
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3) PELE:

Critérios clínicos-laboratoriais de 

alta suspeição em oncologia

Procedimentos necessários à in-

vestigação diagnóstica
Observações

CÂNCER DE PELE NÃO MELANOMA

• Lesão elevada, brilhante e 

com telangiectasias, com 

crosta hemática no centro 

da lesão ou úlcera crônica, 

de crescimento lento, geral-

mente nas áreas expostas 

ao sol; não cicatriza após 4 

semanas de evolução, po-

dendo apresentar sangra-

mento aos mínimos trauma-

tismos;

• Manchas ou lesões eleva-

das, eritematosas, com des-

camação, de aspecto áspero 

(queratótico) nas áreas ex-

postas ao sol (mais frequen-

temente) ou não-expostas 

ao sol.

• 02.01.01.002-0 – 

BIOPSIA / PUNÇÃO DE 

TUMOR SUPERFICIAL DA 

PELE

• 02.01.01.037-2 – BIOPSIA 

DE PELE E PARTES MO-

LES

• 04.01.01.007-4 – EXERE-

SE DE TUMOR DE PELE 

E ANEXOS / CISTO SEBÁ-

CEO / LIPOMA

Atenção: Pacientes  com 

câncer de pele não Melano-

ma  diagnosticado  por  exa-

me  anatomopatológico  de-

vem ser encaminhados para 

serviços  de  Dermatologia 

ou Cirurgia Plástica de Mé-

dia Complexidade. 

No caso de necessidade de 

tratamento de Alta Comple-

xidade (Cirurgias exclusivas 

de Serviços Habilitados em 

Oncologia  ou Radioterapia) 

os pacientes devem ser en-

caminhados  diretamente  a 

serviços habilitados na alta 

complexidade  em  oncolo-

gia,  conforme  o  Protocolo 

de Acesso publicado na de-

liberação  CIB  137,  de 

25/10/2024.

MELANOMA

• Lesões marrom enegreci-

das, que evoluem com alte-

ração de formato ou cor, 

com diâmetro maior que 6 

mm, de bordas irregulares, 

assimétricas, cor variável 

(presença de mais de uma 

coloração na mesma lesão), 

em qualquer localização na 

pele, mucosas ou unhas.

• 02.01.01.002-0 – 

BIOPSIA / PUNÇÃO DE 

TUMOR SUPERFICIAL DA 

PELE

• 02.01.01.037-2 – BIOPSIA 

DE PELE E PARTES MO-

LES

• 04.01.01.007-4 – EXERE-

SE DE TUMOR DE PELE 

E ANEXOS / CISTO SEBÁ-

Pacientes  com  Melanoma 

diagnosticado  por  exame 

anatomopatológico  devem 

ser  encaminhados  direta-

mente a serviços habilitados 

na  alta  complexidade  em 

oncologia,  conforme o Pro-

tocolo de Acesso publicado 

na deliberação CIB 137, de 
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CEO / LIPOMA 25/10/2024.

4) GINECOLOGIA:

Critérios clínicos-laboratoriais de alta 

suspeição em oncologia

Procedimentos necessários 

à investigação diagnóstica
Observações

COLO UTERINO

• Lesão ulcerada no colo uterino 

ao exame especular, sugestiva 

de neoplasia;

• Exame citopatológico cérvico-

vaginal com Atipias de significa-

do indeterminado ou Lesão intra-

epitelial de baixo grau ou Lesão 

intraepitelial de alto grau ou Ade-

nocarcinoma in situ ou invasor.

• 02.11.04.002-9 – 

COLPOSCOPIA

• 02.01.01.066-6 - BI-

OPSIA DO COLO 

UTERINO

Atenção: Pacientes com NIC 

II  devem ser  encaminhadas 

para serviços de Ginecologia 

de Média Complexidade.

Pacientes com exame anato-

mopatológico de colo uterino 

com neoplasia invasora (car-

cinoma epidermoide ou ade-

nocarcinoma)  ou  LIE  alto 

grau (NIC III) devem ser en-

caminhadas  diretamente  a 

serviços  habilitados  na  alta 

complexidade em oncologia, 

conforme  o  Protocolo  de 

Acesso publicado na delibe-

ração  CIB  137,  de 

25/10/2024.

OVÁRIO

• Usualmente oligossintomático, 

suspeitar quando dor pélvica 

crônica.

• 02.05.02.016-0 - UL-

TRASSONOGRAFIA 

PÉLVICA (GINECO-

LÓGICA);

OU

• 02.06.03.003-7 - TO-

MOGRAFIA COMPU-

TADORIZADA DE 

PELVE / BACIA / AB-

DÔMEN INFERIOR;

Pacientes com lesão comple-

xa  em  topografia  ovariana, 

uni  ou  bilateral,  em  exame 

de imagem devem ser enca-

minhadas diretamente a ser-

viços  habilitados  na  alta 

complexidade em oncologia, 

conforme  o  Protocolo  de 

Acesso publicado na delibe-

ração  CIB  137,  de 
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25/10/2024.

CORPO UTERINO/ENDOMÉTRIO

• Sangramento persistente na 

pós-menopausa com espessa-

mento de endométrio maior que 

4 mm em exame de ultrassono-

grafia.

• 02.01.01.016-0 - BI-

OPSIA DE ENDOMÉ-

TRIO POR ASPIRA-

ÇÃO MANUAL IN-

TRAUTERINA

• 02.01.01.015-1 - BI-

OPSIA DE ENDOMÉ-

TRIO

• 04.09.06.009-7 - EXE-

RESE DE POLIPO 

DE ÚTERO

Pacientes  com  câncer  de 

corpo uterino confirmado por 

exame  anatomopatológico 

devem ser encaminhadas di-

retamente a serviços habilita-

dos na alta complexidade em 

oncologia, conforme o Proto-

colo de Acesso publicado na 

deliberação  CIB  137,  de 

25/10/2024.

VAGINA/VULVA

• Lesões ulceradas vegetantes de 

vagina/vulva.

• 02.01.01.050-0 - BI-

OPSIA/PUNÇÃO DE 

VAGINA

• 02.01.01.051-8 - BI-

OPSIA/PUNÇÃO DE 

VULVA

Pacientes  com  NIC  III  ou 

câncer de vagina/vulva diag-

nosticado por  exame anato-

mopatológico devem ser en-

caminhadas  diretamente  a 

serviços  habilitados  na  alta 

complexidade em oncologia, 

conforme  o  Protocolo  de 

Acesso publicado na delibe-

ração  CIB  137,  de 

25/10/2024.

5) HEMATOLOGIA:

Critérios clínicos-laboratoriais de alta 

suspeição em oncologia

Procedimentos necessários à in-

vestigação diagnóstica
Observações

LINFOMAS

• Linfonodomegalia  persistente 

por 4 semanas ou mais;

• Linfonodomegalia de crescimen-

to rápido sem uma causa óbvia 

• 02.01.01.022-4 - BIOPSIA 

DE GÂNGLIO

• 02.01.01.054-2 - BIOPSIA 

PERCUTÂNEA ORIENTA-

Pacientes  com  linfoma 

diagnosticado  por  exa-

me  anatomopatológico 

devem ser  encaminha-
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aparente. DA POR TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA / 

ULTRASSONOGRAFIA / 

RESSONÂNCIA MAG-

NÉTICA / RAIO X

dos diretamente  a  ser-

viços habilitados na alta 

complexidade em onco-

logia, conforme o Proto-

colo de Acesso publica-

do  na  deliberação  CIB 

137, de 25/10/2024.

MIELOMA MÚLTIPLO

• Eletroforese de proteínas séricas 

ou urinárias com pico monoclo-

nal e um ou mais dos fatores: 

1.Anemia inexplicada;

2.Insuficiência renal inexplicada; 

3.Hipercalcemia;

4.Lesões ósseas osteolíticas em 

radiografia ou outro exame de 

imagem.

• 02.02.01.072-4 - ELETRO-

FORESE DE PROTEÍNAS

• 02.02.03.022-9 - IMUNOE-

LETROFORESE DE PRO-

TEÍNAS

• 02.02.09.019-1 – MIELO-

GRAMA

Atenção: Pacientes com as 

alterações descritas nos 

critérios clínicos-laboratori-

ais devem ser priorizados 

para Consulta com Hema-

tologista ou agendamento 

de MIELOGRAMA.

Pacientes  com presen-

ça  de  pico  monoclonal 

em eletroforese de pro-

teínas séricas;

E

Mielograma com ≥ 10% 

de  plasmócitos  devem 

ser encaminhados dire-

tamente a serviços ha-

bilitados  na  alta  com-

plexidade  em  oncolo-

gia,  conforme  o  Proto-

colo de Acesso publica-

do  na  deliberação  CIB 

137, de 25/10/2024.

LEUCEMIAS CRÔNICAS

• Leucemia Mieloide Crônica 

(LMC): Leucocitose às custas de 

granulócitos > 50.000/mm3 com 

desvio escalonado para esquer-

da com ou sem anemia e/ou pla-

quetopenia;

• Leucemia Linfoide Crônica 

(LLC): Linfocitose > 5.000/mm3 

mantida por mais de 6 semanas 

na ausência de infecção ativa, 

com ou sem adenomegalia.

• 02.02.03.023-7 - IMUNO-

FENOTIPAGEM DE HE-

MOPATIAS MALIGNAS 

(POR MARCADOR)

• 02.02.09.019-1 – MIELO-

GRAMA)

Atenção: Pacientes com as 

alterações descritas nos 

critérios clínicos-laboratori-

ais devem ser priorizados 

para Consulta com Hema-

Pacientes com leucoci-

tose em hemograma;

E

Mielograma  compatível 

com doença mieloproli-

ferativa crônica ou linfo-

citose em hemograma;

E

Imunofenotipagem  de 

sangue  periférico  com-

patível  com  leucemia 

linfoide  crônica  devem 
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tologista ou agendamento 

de MIELOGRAMA.

ser encaminhados dire-

tamente a serviços ha-

bilitados  na  alta  com-

plexidade  em  oncolo-

gia,  conforme  o  Proto-

colo de Acesso publica-

do  na  deliberação  CIB 

137, de 25/10/2024.

LEUCEMIAS AGUDAS

• Hemograma com a presença 

dos dois critérios abaixo:

1.Anemia (Hb < 10,0 g/dL) e/ou 

Plaquetopenia (Plaq < 

100.000/mm3);

E

2.Presença de 5% ou mais de 

células imaturas (blastos) em 

hemograma.

Não necessário Pacientes com as alte-

rações  elencadas  de-

vem ser encaminhados 

de urgência para inter-

nação hospitalar.

Estes casos devem ter 

prioridade para  transfe-

rência  para  hospitais 

habilitados na alta com-

plexidade em oncologia 

com Hematologia.

DOENÇA MIELOPROLIFERATIVA NÃO-LMC

• Policitemia Vera (PV): Hemoglo-

bina  16,5  g/dL  em  homens  e 

>16,0 g/dL em mulheres na au-

sência  de  hipóxia  (Sat  O2  > 

90%);

• Trombocitemia  Essencial  (TE): 

Plaquetose  ≥450/mm3  na  au-

sência de sangramento ativo, in-

fecção ativa, trauma recente, ci-

rurgia  recente  ou  inflamação 

crônica.

• 02.02.09.019-1  –  MIELO-

GRAMA

Atenção: Pacientes com as 

alterações  descritas  nos 

critérios  clínicos-laboratori-

ais  devem  ser  priorizados 

para Consulta  com Hema-

tologista  ou  agendamento 

de mielograma.

Pacientes com policite-

mia  em  hemograma, 

trombocitose em hemo-

grama  e  mielograma 

compatível com doença 

mieloproliferativa  crôni-

ca  devem  ser  encami-

nhados  diretamente  a 

serviços  habilitados  na 

alta  complexidade  em 

oncologia,  conforme  o 

Protocolo  de  Acesso 

publicado  na  delibera-

ção  CIB  137,  de 
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25/10/2024.

MIELODISPLASIA

• Anemia inexplicada (Hb < 10,0 

g/dL) com ou sem plaquetope-

nia/pancitopenia;

E

• Hemograma com menos de 5% 

de células imaturas (blastos).

• 02.02.09.019-1 – MIELO-

GRAMA

Atenção: Pacientes com as 

alterações descritas nos 

critérios clínicos-laboratori-

ais devem ser priorizados 

para Consulta com Hema-

tologista ou agendamento 

de mielograma.

Pacientes com anemia/ 

plaquetopenia/pancito-

penia ao hemograma;

E

Mielograma  compatível 

com mielodisplasia com 

<  20%  blastos  devem 

ser encaminhados dire-

tamente a serviços ha-

bilitados  na  alta  com-

plexidade  em  oncolo-

gia,  conforme  o  Proto-

colo de Acesso publica-

do  na  deliberação  CIB 

137, de 25/10/2024.

6) MASTOLOGIA

Critérios clínicos-laboratoriais de alta 

suspeição em oncologia

Procedimentos necessários à in-

vestigação diagnóstica
Observações

• Nódulo  clinicamente  suspeito 

(consistência endurecida, limites 

mal definidos, margens irregula-

res ou aderido ao tecido subja-

cente ou planos profundos) com 

ou  sem sinais  secundários  (re-

tração,  ulceração,  adenomega-

lia, sinais inflamatórios).

• 02.01.01.056-9  - 

BIOPSIA/EXERESE  DE 

NÓDULO DE MAMA

Pacientes  com  câncer 

de  mama  confirmado 

por exame anatomopa-

tológico devem ser en-

caminhados  diretamen-

te a serviços habilitados 

na  alta  complexidade 

em oncologia, conforme 

o  Protocolo  de  Acesso 

publicado  na  delibera-

ção  CIB  137,  de 

25/10/2024.

• Fluxo papilar suspeito (unilateral, • 02.04.03.003-0  –  MAMO- Atenção: Pacientes 
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uniductal,  sanguinolento  ou  se-

roso, espontâneo e persistente – 

mais de um episódio);

• Alterações inflamatórias da ma-

ma fora do período de lactação;

• Ulceração da pele da mama;

• Eczema  de  mamilo  ou  aréola 

não  responsiva  ao  tratamento 

clínico por 30 dias.

GRAFIA

• 02.05.02.009-7—ULTRAS-

SONOGRAFIA  MAMARIA 

BILATERAL

• 02.01.01.056-9  – 

BIOPSIA/EXERESE  DE 

NÓDULO DE MAMA

com as alterações des-

critas nos critérios clíni-

cos devem ser prioriza-

das para Consulta com 

Mastologista.

O mastologista  definirá 

quais  exames  são  ne-

cessários  de  acordo 

com a avaliação da pa-

ciente.

• Pacientes  advindas  de  rastrea-

mento populacional com mamo-

grafia  de rastreamento BIRADS 

4,5 ou 6;

• Pacientes  com  USG  de  mama 

BIRADS 4, 5 ou 6.

Não necessário Pacientes  com  Mamo-

grafia BIRADS 4, 5 ou 6 

OU  Ultrassom  de  ma-

ma BIRADS 4,  5  ou 6 

devem ser  encaminha-

dos diretamente  a  ser-

viços habilitados na alta 

complexidade em onco-

logia, conforme o Proto-

colo de Acesso publica-

do  na  deliberação  CIB 

137, de 25/10/2024.

7) NEUROLOGIA:

Critérios clínicos-laboratoriais de alta 

suspeição em oncologia

Procedimentos necessários à in-

vestigação diagnóstica
Observações

• Dor  de  cabeça:  surgimento  de 

dor nova, mudança de padrão da 

dor, aumento de intensidade, au-

mento de frequência ou padrão 

fixo da dor;

• Visão turva e embaçada;

• Convulsões;

• Náuseas  e  vômitos  sem causa 

aparente;

• 02.06.01.007-9-TOMO-

GRAFIA  COMPUTADORI-

ZADA DO CRÂNIO;

OU

• 02.07.01.006-4  -  RESSO-

NÂNCIA  MAGNÉTICA  DE 

CRÂNIO

Pacientes  com  Massa 

sugestiva de Neoplasia 

Maligna  por  TC  com 

contraste  ou  RNM  de 

Crânio  devem  ser  en-

caminhados diretamen-

te  a  serviços  habilita-

dos na alta complexida-

de  em oncologia,  con-
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• Falta de equilíbrio;

• Alterações no humor e no com-

portamento;

• Dormências,  formigamento  ou 

fraqueza em uma parte do cor-

po;

• Sonolência excessiva.

forme  o  Protocolo  de 

Acesso  publicado  na 

deliberação  CIB  137, 

de 25/10/2024.

8) OLHOS:

Critérios clínicos-laboratoriais de alta 

suspeição em oncologia

Procedimentos necessários à in-

vestigação diagnóstica
Observações

• Manchas no campo visual;

• Perda de parte do campo visual;

• Crescimento de ponto escuro na 

íris;

• Alteração no tamanho ou forma 

da pupila;

• Alteração  na  posição  do  globo 

ocular dentro da órbita;

• Tumoração progressiva de glân-

dulas lacrimais ou órbita;

• Tumoração em pele de pálpebra 

ou anexos;

• Melanoma de coroide: visão em-

baçada progressiva.

• 02.11.06.003-8  –  CAMPI-

METRIA  COMPUTADORI-

ZADA  OU  MANUAL  COM 

GRÁFICO

• 02.11.06.010-0  –  FUN-

DOSCOPIA

• 02.11.06.012-7  –  MAPEA-

MENTO DE RETINA

• 02.05.02.008-9 – ULTRAS-

SONOGRAFIA DE GLOBO 

OCULAR  /  ORBITA  (MO-

NOCULAR)

• 02.06.01.004-4  –  TOMO-

GRAFIA  COMPUTADORI-

ZADA  DE  FACE  /  SEIOS 

DA  FACE  /  ARTICULA-

ÇÕES  TEMPORO-MANDI-

BULARES

Pacientes com suspeita 

de  câncer  ocular  ou 

anexos em exames of-

talmológicos devem ser 

encaminhados  direta-

mente a serviços habili-

tados na alta complexi-

dade  em  oncologia, 

conforme  o  Protocolo 

de Acesso publicado na 

deliberação  CIB  137, 

de 25/10/2024.
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9) ONCOLOGIA PEDIÁTRICA:

Critérios clínicos-laboratoriais de alta 

suspeição em oncologia

Procedimentos necessários à in-

vestigação diagnóstica
Observações

• Presença de neutropenia (granu-

locitopenia) associada ou não a 

plaquetopenia, com ou sem que-

da da hemoglobina. Essas alte-

rações podem estar associadas 

ou não a palidez, petéquias, he-

matomas ou sangramentos;

• Dor  óssea  localizada,  contínua 

ou intermitente, com ou sem au-

mento de partes moles, sem si-

nais  flogísticos,  com  duração 

maior que 15 dias;

• Episódios de cefaleia,  principal-

mente  matinais,  associada  ou 

não  a  vômitos  em jato,  com a 

presença ou não de alteração de 

exame neurológico;

• Adenomegalias,  de qualquer lo-

calização, particularmente em lo-

cais não habituais,  com consis-

tência  endurecida,  sem  sinais 

flogísticos  e  com  crescimento 

progressivo;

• Febre  de  origem indeterminada 

com duração maior que 15 dias, 

excluídas as causas infecciosas;

• Massa abdominal palpável;

• Episódios de tosse seca, irritati-

va, que piora com decúbito, sem 

sinais  de  infecção,  com exame 

de  imagem que  mostra  alarga-

mento de mediastino;

• Alargamento  de  mediastino  ao 

Não necessário Pacientes  com  qual-

quer  um  dos  critérios 

devem ser  encaminha-

dos diretamente  a  ser-

viços habilitados na alta 

complexidade em onco-

logia, conforme o Proto-

colo de Acesso publica-

do  na  deliberação  CIB 

137, de 25/10/2024.
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exame de imagem (RX ou TC de 

tórax),  excetuando-se  as  hiper-

plasias tímicas;

• Estrabismo unilateral em lacten-

tes, associado ou não a leucoria;

• Alterações nos olhos: brilho, re-

flexo branco (leucoria), proptose, 

heterocromia, equimose bilateral 

não relacionada a trauma;

• Aumento testicular unilateral não 

relacionado a trauma;

• Aumento do peso relacionado a 

sinais  de  puberdade  precoce, 

com ou sem acne facial;

• Perda de peso sem causa apa-

rente;

• Presença  de  sangue  na  urina 

(hematúria),  sem edema e sem 

hipertensão.

10) ORTOPEDIA, COLUNA E PARTES MOLES:

Critérios clínicos-laboratoriais de alta 

suspeição em oncologia

Procedimentos necessários à in-

vestigação diagnóstica
Observações

ORTOPEDIA E COLUNA

• Dor óssea associada a tumora-

ção palpável;

• Fraturas por enfraquecimento do 

osso não associada a osteopo-

rose;

• Compressão  medular  com  dor-

mência,  formigamento ou perda 

de  força  muscular  sem  causa 

definida;

• Compressão medular  com evo-

lução rápida (poucos dias).

• 02.06.01.001-0  –  TOMO-

GRAFIA  COMPUTADORI-

ZADA  DE  COLUNA  CER-

VICAL  C/  OU  S/  CON-

TRASTE

• 02.06.01.002-8  –  TOMO-

GRAFIA  COMPUTADORI-

ZADA DE COLUNA LOM-

BO SACRA C/ OU S/ CON-

TRASTE

• 02.06.01.003-6  –  TOMO-

Pacientes  com  Massa 

sugestiva de Neoplasia 

Maligna  por  TC  com 

contraste  (presença de 

lesão  periosteal  agres-

siva, destruição do cór-

tex,  limites  imprecisos, 

invasão  de  partes  mo-

les) ou presença de tu-

mor de coluna vertebral 

invadindo o canal raqui-
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GRAFIA  COMPUTADORI-

ZADA  DE  COLUNA  TO-

RÁCICA  C/  OU  S/  CON-

TRASTE

• 02.06.02.002-3  –  TOMO-

GRAFIA  COMPUTADORI-

ZADA  DE  SEGMENTOS 

APENDICULARES - (BRA-

CO,  ANTEBRAÇO,  MÃO, 

COXA, PERNA, PÉ)

medular  ou  tumor  pri-

mário  intraespinal  de-

vem ser encaminhados 

diretamente  a  serviços 

habilitados na alta com-

plexidade  em  oncolo-

gia,  conforme  o  Proto-

colo de Acesso publica-

do  na  deliberação  CIB 

137, de 25/10/2024.

TUMORES DE PARTES MOLES

• Tumoração palpável maior que 5 

cm;

• Tumoração palpável  aderida ou 

profunda à fáscia muscular;

• Tumoração  palpável  de  cresci-

mento contínuo há menos de um 

ano;

• Tumoração palpável com dor es-

pontânea;

• Recorrência de tumor de partes 

moles após excisão prévia.

• 02.06.02.002-3  –  TOMO-

GRAFIA  COMPUTADORI-

ZADA  DE  SEGMENTOS 

APENDICULARES - (BRA-

CO,  ANTEBRAÇO,  MÃO, 

COXA, PERNA, PÉ)

• 02.06.03.002-9  –  TOMO-

GRAFIA  COMPUTADORI-

ZADA  DE  ARTICULA-

ÇÕES DE MEMBRO INFE-

RIOR

Pacientes com Massa 

sugestiva  de  Neopla-

sia  Maligna  por  TC 

com  contraste  (hete-

rogênea,  hipervascu-

larizada, não típica de 

tumores  benignos, 

cistos  e  malforma-

ções  vasculares)  de-

vem  ser  encaminha-

dos  diretamente  a 

serviços  habilitados 

na alta  complexidade 

em oncologia, confor-

me  o  Protocolo  de 

Acesso  publicado  na 

deliberação  CIB  137, 

de 25/10/2024.
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11) TÓRAX:

Critérios clínicos-laboratoriais de alta 

suspeição em oncologia

Procedimentos necessários à in-

vestigação diagnóstica
Observações

• Tosse  com  expectoração  he-

moptoica;

• Dor no peito;

• Rouquidão;

• Dispneia;

• Histórico de tabagismo.

Atenção: excluir tuberculose pul-

monar (BAAR negativo)

• 02.06.02.003-1  –  TOMO-

GRAFIA  COMPUTADORI-

ZADA DE TÓRAX

• 02.06.02.004-0  –  TOMO-

GRAFIA DE HEMITÓRAX, 

PULMÃO OU DO MEDIAS-

TINO

Pacientes  com  Tomo-

grafia Computadorizada 

Tórax  com  contraste 

com um dos seguintes 

critérios: Nódulo pulmo-

nar solitário não calcifi-

cado maior que 01 cm 

ou massa pulmonar su-

gestiva  de  neoplasia 

maligna;  Lesão  pulmo-

nar  solitária  sugestiva 

de  neoplasia  maligna; 

Lesão  única  em  medi-

astino sugestiva de ne-

oplasia maligna; Massa 

mediastinal;  Lesão úni-

ca  em parede  torácica 

(costelas,  esterno  e 

partes  moles)  excetu-

ando-se  as  lesões  da 

mama, sugestiva de ne-

oplasia maligna; devem 

ser encaminhados dire-

tamente a serviços ha-

bilitados  na  alta  com-

plexidade  em  oncolo-

gia,  conforme  o  Proto-

colo de Acesso publica-

do  na  deliberação  CIB 

137, de 25/10/2024.
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12) UROLOGIA:

Critérios clínicos-laboratoriais de alta 

suspeição em oncologia

Procedimentos necessários à in-

vestigação diagnóstica
Observações

PRÓSTATA

• Alteração do jato urinário (demo-

ra em iniciar e finalizar o ato uri-

nário);

• Frequente ato de urinar durante 

a noite (nictúria);

• Toque retal sugestivo de neopla-

sia  (tumoração  endurecida  em 

próstata) independentemente do 

valor do Antígeno Prostático Es-

pecífico (PSA);

• Alteração do jato urinário e nictú-

ria  com  PSA  acima  do  valor 

máximo de referência para a fai-

xa etária.

Atenção: O rastreamento popu-

lacional  do  câncer  de  próstata 

com  PSA  não  é  recomendado 

pelo Ministério da Saúde.

O PSA não deve ser  solicitado 

para  homens,  independente-

mente da idade, que apresentem 

expectativa de vida inferior a 10 

anos.

• 02.05.02.010-0 – ULTRAS-

SONOGRAFIA  DE  PRÓS-

TATA  POR  VIA  ABDOMI-

NAL

• 02.05.02.011-9 – ULTRAS-

SONOGRAFIA  DE  PRÓS-

TATA (VIA TRANSRETAL)

• 02.01.01.041-0  –  BIOPSIA 

DE PRÓSTATA

Se necessário será fei-

to  o  encaminhamento 

para o Urologista definir 

os exames para o diag-

nóstico  diferencial  com 

Hiperplasia  Prostática 

Benigna (HPB).

Pacientes  com  câncer 

diagnosticado  por  exa-

me  anatomopatológico 

ou PSA > 100,  devem 

ser encaminhados dire-

tamente a serviços ha-

bilitados  na  alta  com-

plexidade  em  oncolo-

gia,  conforme  o  Proto-

colo de Acesso publica-

do  na  deliberação  CIB 

137, de 25/10/2024.

TESTÍCULO

• Massa testicular palpável suges-

tiva de tumor testicular.

• 02.05.02.007-0 - ULTRAS-

SONOGRAFIA DE BOLSA 

ESCROTAL

Pacientes  com  exame 

de  imagem  sugestivo 

de  tumor  testicular  de-

vem ser encaminhados 

diretamente  a  serviços 

habilitados na alta com-

plexidade  em  oncolo-
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gia,  conforme  o  Proto-

colo de Acesso publica-

do  na  deliberação  CIB 

137, de 25/10/2024.

RIM/ADRENAL

• Hematúria persistente na ausên-

cia de calculose de vias urinari-

as.

• 02.05.02.005-4 – ULTRAS-

SONOGRAFIA DE APARE-

LHO URINÁRIO

OU

• 02.06.03.003-7  –  TOMO-

GRAFIA  COMPUTADORI-

ZADA DE PELVE / BACIA / 

ABDÔMEN INFERIOR

Pacientes  com  exame 

de  imagem  sugestivo 

de tumor renal ou adre-

nal  devem ser encami-

nhados  diretamente  a 

serviços  habilitados  na 

alta  complexidade  em 

oncologia,  conforme  o 

Protocolo  de  Acesso 

publicado  na  delibera-

ção  CIB  137,  de 

25/10/2024.

BEXIGA URINÁRIA

• Hematúria persistente na ausên-

cia de calculose de vias urinari-

as.

• 02.05.02.005-4 – ULTRAS-

SONOGRAFIA DE APARE-

LHO URINÁRIO

OU

• 02.06.03.003-7  –  TOMO-

GRAFIA  COMPUTADORI-

ZADA DE PELVE / BACIA / 

ABDÔMEN INFERIOR

Pacientes  com  exame 

de  imagem  sugerindo 

lesão  vesical  maligna 

devem ser  encaminha-

dos diretamente  a  ser-

viços habilitados na alta 

complexidade em onco-

logia, conforme o Proto-

colo de Acesso publica-

do  na  deliberação  CIB 

137, de 25/10/2024.

PÊNIS

• Lesão clínica suspeita para neo-

plasia peniana.

• 02.01.01.038-0  –  BIOPSIA 

DE PÊNIS

Pacientes  com  diag-

nóstico  de  Câncer  de 

Pênis por meio de exa-

me  anatomopatológico 

devem ser  encaminha-
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dos diretamente  a  ser-

viços habilitados na alta 

complexidade em onco-

logia, conforme o Proto-

colo de Acesso publica-

do  na  deliberação  CIB 

137, de 25/10/2024.
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Anexo II - Fluxograma municipal 
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Anexo III - Passo a passo de inscrição ao Boldrini de Campinas/SP

Passo 01 – entre na aba “Novos casos” da página inicial.

Passo 2 – Clique em “primeiro acesso” da página de login dos novos casos.
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Passo 3 – Realize o seu cadastro.

 

Passo 4 – Ao entrar com login e senha abrirá a página de gerenciamento, clique em 
“Nova solicitação”. 
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Passo 5 - Preencha todos os dados clínicos com riqueza de detalhes.

 

Passo 6 – Cadastre os dados do paciente e envie a solicitação 
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Anexo IV – Contatos

O atendimento presencial no 2º andar do edifício da Prefeitura ocorre de segunda a 
sexta-feira  (exceto  feriados),  das  07h30  às  15h30,  no  endereço  Rua  Antônio  Corrêa 
Barbosa, nº 2233.

O atendimento presencial no CESM, localizado na Rua Santa Cruz, nº 2043, atrás 
do Supermercado Savegnago da Avenida Independência, ocorre de segunda a sexta-feira 
(exceto feriados), das 07h às 16h.

O  atendimento  presencial  dos  pacientes  matriciados  pela  equipe  do  CEO, 
localizada na Avenida Independência, nº 2600, próximo ao Corpo de Bombeiros, ocorre 
de segunda a sexta-feira (exceto feriados), das 07h às 16h. Em relação ao atendimento 
presencial realizado no SUB, que também funciona no mesmo endereço do CEO, este 
ocorre de segunda a sexta-feira, das 07h às 21h, e aos sábados, domingos e feriados, 
das 7h30 às 16h30.

A Central de Vagas Municipal, sediada na Avenida Doutor Paulo de Moraes nº2000 
em conjunto a base do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), tem horário 
de funcionamento 24 horas e matriciará os casos de alta suspeição via telefone.

O  atendimento  com  o  Centro  Infantil  Boldrini  é  realizado  e  acompanhado 
unicamente via website com a solicitação médica.

Unidade Endereço Horários Telefone E-mail/Site

Central de Vagas 
Ambulatorial

Rua Antônio Corrêa 
Barbosa, nº 2233

(2º andar da
Prefeitura)

Durante semana:
7h30 - 15h30

3417-3979 centrus.saudeweb@gmail.com

Centro
Especializado em 
Saúde da Mulher 

(CESM)

Rua Santa Cruz,
nº 2043

Durante semana:
7h - 16h

3434-6966 
3432-1200

cesmpiracicaba@gmail.com

CEO
Av. Independência, 

nº2600
 Durante semana:

7h - 16h
3433-3934 
3433-3850

SUB
Av. Independência, 

nº2600

Durante semana:
7h - 21h

3402-2328 sub@piracicaba.sp.gov.brFinais de semana
e feriados: 

7:30h – 16:30h

Central de Vagas 
Municipal

 Av. Dr. Paulo de
Moraes, nº2000

Funcionamento 24h 3437-2707

Centro Infantil
Boldrini

Rua Márcia Mendes, nº619, Campinas/SP www.boldrini.org.br
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Assinaturas do documento

"Protocolo de alta suspeição"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: VKV5KK8E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADRIANO BARROS FONSECA em 09/04/2026 às 13:18:49 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 17/07/2025 - 09:42:32 e válido até 17/07/2028 - 09:42:32.

(Assinatura do Sistema)

CLAUDIA SOUZA MIRANDA BARROS FONSECA (CPF: ***.242.727-**) em 08/04/2026 às 17:37:12 (GMT-

03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 17/07/2025 - 08:44:12 e válido até 17/07/2028 - 08:44:12.

(Assinatura do Sistema)

LEANDRO CARNEIRO SANCHES (CPF: ***.656.738-**) em 07/04/2026 às 17:35:42 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 18/07/2025 - 13:15:21 e válido até 18/07/2028 - 13:15:21.

(Assinatura do Sistema)

CATIA ELVIRA ORTIZ SCARPARI (CPF: ***.714.818-**) em 02/04/2026 às 13:14:21 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 29/07/2025 - 10:56:37 e válido até 29/07/2028 - 10:56:37.

(Assinatura do Sistema)

LILIAN BERTA RIHS PERIANES (CPF: ***.882.138-**) em 01/04/2026 às 09:29:20 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 31/07/2025 - 12:30:47 e válido até 31/07/2028 - 12:30:47.

(Assinatura do Sistema)

MARIANGELA DI DONATO CATANDI (CPF: ***.488.068-**) em 01/04/2026 às 07:58:59 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 05/09/2025 - 08:31:49 e válido até 05/09/2028 - 08:31:49.

(Assinatura do Sistema)

FLAVIA DE SA MOLINA (CPF: ***.507.735-**) em 31/03/2026 às 18:14:45 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 21/09/2025 - 17:14:50 e válido até 21/09/2028 - 17:14:50.

(Assinatura do Sistema)

MARCELA ENEDINA FURLAN BUORO (CPF: ***.315.988-**) em 31/03/2026 às 11:09:48 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 28/07/2025 - 14:09:54 e válido até 28/07/2028 - 14:09:54.

(Assinatura do Sistema)

VICTÓRIA PEREIRA ALVES (CPF: ***.228.558-**) em 30/03/2026 às 13:19:52 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 09:37:30 e válido até 16/07/2028 - 09:37:30.

(Assinatura do Sistema)



Assinaturas do documento

"Protocolo de alta suspeição"

DANIELA TAVARES DE ANDRADE (CPF: ***.851.168-**) em 30/03/2026 às 11:40:19 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 14:55:03 e válido até 16/07/2028 - 14:55:03.

(Assinatura do Sistema)

CARLOS UMBERTO PASQUOTO JUNIOR (CPF: ***.017.098-**) em 28/03/2026 às 11:58:35 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 06/11/2025 - 16:25:12 e válido até 06/11/2028 - 16:25:12.

(Assinatura do Sistema)

GIORDANA PESSOA VILAS BOAS (CPF: ***.523.182-**) em 27/03/2026 às 13:29:13 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 20/10/2025 - 08:39:21 e válido até 20/10/2028 - 08:39:21.

(Assinatura do Sistema)

MARIA CLAUDIA BUORO MARQUES (CPF: ***.234.378-**) em 27/03/2026 às 12:35:11 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 18/07/2025 - 16:27:33 e válido até 18/07/2028 - 16:27:33.

(Assinatura do Sistema)

HELIO DONIZETE ZANATTA (CPF: ***.954.388-**) em 27/03/2026 às 12:32:21 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 10:21:37 e válido até 16/07/2028 - 10:21:37.

(Assinatura do Sistema)

SERGIO JOSE DIAS PACHECO JUNIOR (CPF: ***.630.118-**) em 27/03/2026 às 11:50:41 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 11:22:34 e válido até 16/07/2028 - 11:22:34.

(Assinatura do Sistema)

ALINE DAMARES DA SILVA AMORIM GERALDO (CPF: ***.949.978-**) em 27/03/2026 às 09:41:44 (GMT-

03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 15:19:29 e válido até 16/07/2028 - 15:19:29.

(Assinatura do Sistema)

ELAINE REGINA DEFAVARI (CPF: ***.906.868-**) em 27/03/2026 às 08:41:07 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 01/08/2025 - 16:05:39 e válido até 01/08/2028 - 16:05:39.

(Assinatura do Sistema)

FERNANDA MARIA ROVAI BADO (CPF: ***.787.878-**) em 27/03/2026 às 08:22:32 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 16:01:16 e válido até 16/07/2028 - 16:01:16.

(Assinatura do Sistema)

MARIA ELISA BOTENE USBERTI (CPF: ***.656.888-**) em 27/03/2026 às 08:12:13 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 29/07/2025 - 07:43:40 e válido até 29/07/2028 - 07:43:40.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMP 2026/042908

e o código VKV5KK8E ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMP-42908-2026-2-42908-VKV5KK8E-I

	Protocolo de alta suspeição de câncer de Piracicaba
	Anexos
	Anexo I - Deliberação CIB nº 138, 25/10/2024
	Anexo II - Fluxograma municipal
	Anexo III - Passo a passo de inscrição ao Boldrini de Campinas/SP
	Anexo IV – Contatos


